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RESOLUÇÃO 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB
regimentais, conferidas através das disposições contidas no Art. 
931/1997, que constituiu a CIB
Oficial do Estado do Tocan
Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite – CIB/TO, e, 

Considerando a 
Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019

Considerando a Lei nº 13.979, 6 de fevereiro de 2020, que Dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo s

Considerando Portaria SAES/MS Nº. 237, de 18 de março de 2020, que
Inclui leitos e procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS), para 
atendimento exclusivo dos pacientes com COVID

Considerando a Portaria nº 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, que 
Autoriza a habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico, 
para atendimento exclusivo dos pacientes COVID

Considerando o 
2020 (SGD 2020/30559/040106)

Considerando a urgência do assunto e a necessidade de cumprimento dos 
prazos junto ao Ministério da Saúde.

 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Ad Referendum

I. Aprovar
para atendimento exclusivo
19 nos Hospitais do Estado do Tocantins
desta, de acordo 
Humana pelo novo Coronavírus (COVID
Tocantins.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 070, de 01 de abril de 2020.
 

Dispõe sobre os Hospitais de Referência 
de leitos para atendimento exclusivo 
acometidos pela COVID-19 no Estado do Tocantins
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, conferidas através das disposições contidas no Art. 1º da Portaria N°. 
931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da 
Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores 

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 188, de 3 de fevereiro de 2020
Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

a Lei nº 13.979, 6 de fevereiro de 2020, que Dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019

Considerando Portaria SAES/MS Nº. 237, de 18 de março de 2020, que
Inclui leitos e procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS), para 

vo dos pacientes com COVID-19; 

Considerando a Portaria nº 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, que 
Autoriza a habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico, 
para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19;   

Considerando o MEMORANDO – 20/2020/SES/GASEC, de 01 de abril de 
2020 (SGD 2020/30559/040106) que solicita à CIB/TO Resolução Ad Referendum

Considerando a urgência do assunto e a necessidade de cumprimento dos 
prazos junto ao Ministério da Saúde. 

Referendum:  

Aprovar as unidades hospitalares de referência e o número de leitos 
atendimento exclusivo dos pacientes acometidos pela COVID

nos Hospitais do Estado do Tocantins, na forma do Anexo 
, de acordo com o Plano de Contingência para Infecçã

Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) do Estado do 
Tocantins. 

Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

(ASSINATURA DIGITAL) 
LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

Praça dos Girassóis, s/n, Esplanada das Secretarias, Marco Central, Palmas – TO 

de 2020. 

Referência e o número 
exclusivo dos pacientes 
o Estado do Tocantins. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
, no uso de suas atribuições legais e 

º da Portaria N°. 
TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário 

tins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da 
Saúde do Estado do Tocantins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores 

de 3 de fevereiro de 2020, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em 

 

a Lei nº 13.979, 6 de fevereiro de 2020, que Dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

; 

Considerando Portaria SAES/MS Nº. 237, de 18 de março de 2020, que 
Inclui leitos e procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS), para 

Considerando a Portaria nº 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, que 
Autoriza a habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico, 

20/2020/SES/GASEC, de 01 de abril de 
Ad Referendum;  

Considerando a urgência do assunto e a necessidade de cumprimento dos 

eferência e o número de leitos 
dos pacientes acometidos pela COVID-

, na forma do Anexo Único 
com o Plano de Contingência para Infecção 

19) do Estado do 
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ANEXO ÚNICO 

UNIDADES HOSPITALARES DE REFERÊNCIA E O NÚMERO DE LEITOS PARA ATENDIMENTO EXCLUSIVO DOS PACIENTES 
ACOMETIDOS PELA COVID

UF IBGE MUNICÍPIO CNES 
NOME 

HOSPITAL 

LEITOS 
CLÍNICOS 
ADULTO 

DISPONÍVE
IS COVID-

19 

LEITOS 
CLÍNICOS 

PEDIÁTRIC
OS 

DISPONÍVEI
S COVID -19 

LEITOS UTI 
ADULTO 

DISPONÍVE
IS COVID

T
O 

  Alvorada 
33852

05 
Hospital de 
Alvorada 

4 0 

T
O 

  Araguaçu 
25466

71 

Hospital 
Regional 
Tertuliano 

Corado 
Lustosa – 
Araguaçu 

4 0 

T
O 

  Araguaína 
26005

36 

Hospital 
Regional de 
Araguaína – 
Dr. Iderval 
da Silva 
Sobrinho 

13 0 
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ANEXO ÚNICO - RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 070, de 01 de abril de 2020. 
 

EFERÊNCIA E O NÚMERO DE LEITOS PARA ATENDIMENTO EXCLUSIVO DOS PACIENTES 
ACOMETIDOS PELA COVID-19 NOS HOSPITAIS DO ESTADO DO TOCANTINS

 
 

LEITOS UTI 
ADULTO 

DISPONÍVE
IS COVID-

19 

LEITOS UTI 
Ped 

DISPONÍVE
IS COVID-

19 

LEITOS 
CLÍNICOS 
ADULTO 
AMPLIAÇ

ÃO 
COVID-19 

LEITOS 
CLÍNICOS 
PEDIÁTRI

CO 
AMPLIAÇÃ
O COVID-

19 

AMPLIAÇ
ÃO 

LEITOS 
UTI 

ADULTO 
COVID-19 

AMPLIAÇ
ÃO 

LEITOS 
UTI Ped 

COVID-19 

Observaçõ

0 0 20 0 0 0 

0 0 20 0 0 0 

0 0 70 0 10 0 

Ampliação 
dos leitos 
adaptados 

para o 
COVID 

imediata 
dependemo

equipament

 

EFERÊNCIA E O NÚMERO DE LEITOS PARA ATENDIMENTO EXCLUSIVO DOS PACIENTES 
19 NOS HOSPITAIS DO ESTADO DO TOCANTINS 

Observaçõ
es 

REFERÊNCI
A NO 

HOSPITAL 
PARA 

INFORMAÇÕ
ES (NOME) 

REFERÊNCI
A NO 

HOSPITAL 
PARA 

INFORMAÇÕ
ES (EMAIL) 

DATA DE 
ATUALIZAÇ

ÃO 

  

Diretor Geral: 
Sidoman 

Coordenação 
de 

Enfermagem: 
Ana Paula 

Sidoman (63) 
99966-1128 
Ana Paula 
(63) 98115-

1224 

01/04/2020 

  

Diretor Geral: 
Francisco 

Enfermeira: 
Adelaide 

Francisco (63) 
99227-2150 

Adelaide (63) 
98118 0450 

01/04/2020 

Ampliação 
dos leitos 
adaptados 

para o 
COVID 

imediata 
dependemo

s de 
equipament

Diretor Geral: 
Vânio Diretor 

Técnico: 
Sérgio 

Vânio (63) 
99973-9436 
Sérgio (63) 
98482-7256 

01/04/2020 
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T
O 

  Arapoema 
24941

67 

Hospital 
Regional de 
Arapoema 

6 0 

T
O 

  Arraias 
27924

51 

Hospital 
Regional de 

Arraias 
8 0 

T
O 

  
Augustinóp

olis 
24689

72 

Hospital 
Regional de 
Augustinópo

lis 

8 0 

T
O 

  Dianópolis 
27860

95 

Hospital 
Regional de 
Dianópolis 

8 0 

T
O 

  Guaraí 
27656

40 

Hospital 
Regional de 

Guaraí 
11 0 

T
O 

  Gurupi 
27861

09 

Hospital 
Regional de 

Gurupi 
17 0 
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0 0 30 0 0 0 

0 0 40 0 0 0 

0 0 40 0 0 0 

0 0 40 0 0 0 

0 0 60 0 0 0 

0 0 90 0 0 0 

os 

  

Diretor Geral: 
Paulo 

Coordenação 
de 

Enfermagem: 
Marcos 

Bonifácio 

Paulo (63) 
99286-4157 
Marcos (63) 
99284-1422 

01/04/2020 

  

Diretor Geral: 
Juliano 
Biológa: 
Rafaela 

Juliano (63) 
99276-6131 
Rafaela (63) 
99233-8624 

01/04/2020 

  

Diretora 
Geral: Deijacy 
Enfermeira: 

Mácia Cristina 

Dejacy 63) 
99967-1571 

Márcia 
Cristina (63) 
9988 0172 

01/04/2020 

  

Diretora 
Geral: Maria 
Coordenação 

de 
Enfermagem: 

Fernanda 

Maria (63) 
99214-3205 

Fernanda (63) 
99224-8676 

01/04/2020 

  

Diretora 
Geral: 

Consuelo 
Coordenação 

de 
Enfermagem: 

Leida 

Consuelo (63) 
99979-1252 
Leida (63) 

99214-8491 

01/04/2020 

  

Diretor Geral: 
Cristiane 

Coordenação 
de 

Enfermagem: 
Adriana 

Cristiane (63) 
99954-7459 
Adriana (63) 
99944-3589 

01/04/2020 
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T
O 

  Miracema 
27656

59 

Hospital 
Estadual de 
Miracema 

do 
Tocantins – 

Dona 
Oneide 
Borba 

11 0 

T
O 

  Palmas 
64692

05 

Hospital 
Infantil de 

Palmas Dr. 
Hugo da 

Rocha Silva 

0 6 

T
O 

  Palmas 
27861

17 

Hospital 
Geral de 
Palmas – 

Dr. 
Francisco 

Ayres 

23 0 

T
O 

  Palmas 
27551

57 

Centro 
Integrado de 
Assistência 
à Mulher e à 
Criança D. 

Regina 

2 0 

T
O 

  Paraiso 
27551

49 

Hospital de 
Referencia 

de Paraiso - 
Dr. Alfredo 
Oliveira de 

Barros 

14 0 

T
O 

  
Pedro 
Afonso 

24682
71 

Hospital 
Regional de 

Pedro 
Afonso 

8 0 
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0 0 60 0 0 0 

0 0 0 10 0 0 

4 0 125 0 60 2 

Ampliação 
dos leitos 
adaptados 

para o 
COVID 

imediata 
dependemo

equipament

0 0 0 0 0 0 

0 0 75 0 0 0 

0 0 40 0 0 0 

  

Diretora 
Geral: Maria 

da Penha 
Enfermeira: 
Gracilene 

Maria da 
Penha (63) 
98433 3116 

Gracilene (63) 
98474-7454 

01/04/2020 

  

Diretora 
Geral: 

Waldineide 
Enfermeira: 
Ana Paula 

Waldineide 
(63) 99217 
0376 Ana 
Paula (63) 

999242 5741 

01/04/2020 

Ampliação 
dos leitos 
adaptados 

para o 
COVID 

imediata 
dependemo

s de 
equipament

os 

Diretor Geral: 
Leonardo 

Diretor 
Técnico: 
Luciano 

Leonardo (63) 
99239-

9279Luciano 
(63) 98425-

4112 

01/04/2020 

  

Diretora 
Geral: Débora 
Infectologista: 

Maribel 

Débora (63) 
99235-2829 
Maribel (63) 
98135-1785 

01/04/2020 

  

Diretora 
Geral: Leiliane 
Coordenadão 

de 
Enfermagem: 

João 
Armando 

Leiliane (63) 
9225-2908 

João 
Armando (63) 
99283-1098 

01/04/2020 

  

Diretor Geral: 
Azenath 

Enfermeiro: 
Ricardo 

Azenath (63) 
98485-8533 
Ricardo (63) 
99981-9321 

01/04/2020 
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T
O 

  
Porto 

Nacional 
27861

25 

Hospital 
Regional de 

Porto 
Nacional – 

8 0 

T
O 

  
Porto 

Nacional 
36687

70 

Hospital 
Materno-

Infantil Tia 
Dedé 

4 0 

T
O 

  Xambioá 
26470

95 

Hospital 
Regional de 

Xambioá 
4 0 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite 
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0 0 40 0 0 0 

0 0 20 0 0 0 

0 0 20 0 0 0 

 

(ASSINATURA DIGITAL) 
LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite  
 
 
 
 
 
 

  

Dretor Geral: 
Gilberto 
Diretor 

Técnico: 
Astério 

Gilberto (63) 
99979-1414 
Astério (63) 
99994-4511 

01/04/2020 

  

Diretor 
Administrativo

: Alex 
Coordenação 

da CCIH: 
Edinalva 

Alex (63) 
98433-6575 

Edinalva (63) 
99281-4081 

01/04/2020 

  

Diretor Geral: 
Giliarde 
Diretora 

Administrativa
: Lucidalva 

Giliarde (63) 
99274-8959 

Lucidalva (63) 
99245 3357 

01/04/2020 
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SGAE

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N
Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007
Tel.: +55 63 3218-1700
saude.to.gov.br 

SGD: 2020/30559/040106
MEMORANDO - 20/2020/SES/GASEC

Palmas, 01/04/2020.

DE: Gabinete do Secretário
PARA: Secretaria Executiva da Comissão Intergestores Bipartite

Assunto:  Emissão de Ad Referendum  sobre o Plano de   Contingência do Novo  
Coronavírus ; e  Hospitais de Referência e número de leitos para atendimento 
dos pacientes da COVID-19 no Estado do Tocantins.

Senhora Secretária,

Ao cumprimentar V.Sa .,  solicitamos  providências quanto a  emissão de 
Resoluções CIB em caráter de urgência - Ad Referendum:

1) Q ue  demonstre o processo de organização  d a  rede estadual  dos hospitais  de 
referência em saúde no Estado do Tocantins , bem como o  número de leitos para 
atendimento dos pacientes da COVID-19, conforme planilha anexa;

2) Aprovação do Plano de Contingência do Tocantins Novo Coronavírus (COVID-19).
São referências normativas para a aprovação das Resoluções CIB:

 LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 -  Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do  coronavírus  responsável 
pelo surto de 2019.

 DECRETO Nº 10.288, DE 22 DE MARÇO DE 2020   -  Regulamenta a Lei nº 13.979, de  6  de 
fevereiro de 2020, para definir as atividades e os serviços relacionados à imprensa como 
essenciais.

 PORTARIA Nº 356, DE 11 DE MARÇO DE 2020  -  Dispõe sobre a regulamentação e 
operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de  6  de fevereiro de 2020, que estabelece as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19).

 PORTARIA SAES Nº 237, DE 18 DE MARÇO DE 2020  -  Inclui  leitos e procedimentos na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema 
Único de Saúde (SUS), para atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19.

Coloco-me à disposição para necessários esclarecimentos pelos 
contatos:  (63) 3218-1730/ 1757 Gabinete  – Aline e equipe de elaboração/revisão do 
Plano de Contingência de 

Atenciosamente,

Assinado Digitalmente

LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI
Secretário de Estado da Saúde
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